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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para prever o ingresso 
compulsório de pais ou responsáveis, 
autores de violência contra criança ou 
adolescente, em programas de prevenção 
da violência contra criança ou adolescente.  

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 130 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão 

ou abuso sexual infligidos pelos pais ou responsável, a 

autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, 

o afastamento do agressor da moradia comum, bem como o 

seu ingresso em programas de prevenção de violência contra 

crianças ou adolescentes. 

.............................................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 497/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado 

Federal em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as 

irregularidades e os crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e 
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adolescente no País e dela decorreram diversos projetos que merecem ser 

apreciados por esta Casa. 

  O referido projeto se justifica pela necessidade de se 

conscientizar aqueles que praticam violência contra crianças e adolescentes 

para que não reincidam no cometimento de crimes. 

Tal medida se assemelha ao proposto em outros dispositivos do 

ordenamento brasileiro, tais como programas para agressores em situação de 

violência doméstica ou de usuários de drogas. 

Mais importante que a repressão ao crime, o Estado deve buscar 

maneiras de prevenção, especialmente em situações que envolvam a 

integridade física e psicológica das vítimas e que podem causar danos 

irreparáveis.  

Sendo assim, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

 
 

Sala das Sessões,      
 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 

 


